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liei» não sauccloítftdaS'

\ Monteiro para 
vir offerecer outros bens, ou

nutras garantias 
c.u substituição 

a essaspo»

Ises de terra; teve, porem, 
inslanlJ c 

Jo!

I nhos para 
demorar esse sou procedi 

•

I 
Ofacto duvidoso tornan-se-hia 

evidente

I de^de que 
o Sr.coronel Vasconcellos 

chamas-

wo devedor Mo Monteiro 
aos tnbun >,

cXtTmaior reparo mereceria 
deS. Exc. os

( FICANDO O DEBITO

ATUALMENTE 
CONSTl

. 
nue ellas se consumirão em uma viagem

los, e assegurando-se-lhe 
a sua me1 °Pen ¦ 

^ desoezas e sacrifícios.

cia, mediante a estabilidade 
com que 

( 

rim0| 
Coino soem ser os pro-

contar, sem a qual 
deixará o mag^™ 

^. ^ 
|n.,ruci;,0 primaria 

da província.

elevar-se à altura de sacerdócio,-a 
s*sem fcl 

obrigado a bater na porta 
dc

bléa legislativa do Puuby vota uma lei em , 

nmh<artód# 
da torttina, esmolando alguu»

que diz: , - ePr I vinténs, cavalgadura, &, para 
concuií sua

« O* professores Palcos 
,fr0^(^ia com | viagem, e satisfazer assim os caprichos do

seu perseguidor. .. .

O professor 
n'estas condições, sugeito ás

d^r que 
a remoção e «ü,,TT«U7a 

mes-i maiores conlriiriedades, 
victima das intluen-

publico, 
com tanto cp.e seja dentro da me ^ 

„5o óJo ter estímulos, nao podo

ma classe,e sem prejuiso 
de seus vencimen

/*á

desde que o Sr.coronei uw""- 
\ ,o< professores puniicos 

yu..*.—

seo devedor Mo Monteiro 
aos M„ ,

o Exm." Sr. Dr. vice-pr«siaenW 
da P 

j aUiliencU (,0 ll|reclor geral, 
'P>™do

cia teria conhecimento 
do wc°™°pP03 , 

r()mogj„ ó coiivcn.eiileaose™ío

ar. mnrPi'iMia l C O. rjXU U» 
Oíiia flp.ntro ud uiCo

SeV"orcs 

que 
sejam seus desej»,

por 
maior ^ueseja 

seu amor ededicaçao^ao

quantia 
de quatro

ente de letras vencidas,

garantido 
com a mesma hipoteca

mente constituída.

ETeqn 
abandonou os estudos, impor

tan^a que já 
devera ha muito tempo estar

recolhida 
ao cofre^.

O projecto
"mereci^^in^o-dd

S;Vr Dr. vice presidente 
produziria 

o

cffeito de iinmediataextincção 
da freguês..

7°Z da Manga, importante povoa-tos 
tu-

ntn 
¦» margem do Parnahiba, 

em u0i H i

fésaKernavegavel 
pelos 

vapores dal

J . • ..... ;.in n\i nar vezes.

idêntica a que Qr 
maior que seja seu umu. -*"prm

va o ari oo , 
* do regulamento 

». ao 
estudo, a educado em fim

10 tamanauu uc  
xctual- 

21 de novembro de 1861, nao se 

\ (ja mfancia confiada a seus cuidados, tu

' 
A condiccão 

de vigorar S(,m 
cansa mais do que 

uma arma per W° • 
isW desapparece ante a idea desanimadora

* 

I mente constituída, 
a íyp 

^ mvâterio noivos 
da p-ji»t»ca 

no podar,ja 
^ 

de de nraa remoção ,

ficand > o debito !alor 
ajèm de revelar alD mtornou-1 

da pelas 
resoluções l)r°v,"^e" 

655 de o director geral 
da mstrucçao pubnea

ACTÜAL- 
negocio, 

viciou o projecto 
altamente, to Q 

(Uj i8b8, n- 65o d 

e<sta provincia, 
noss^o illnstre e distimto

l1"-".,  norauea assemblea|™ t««9. em vista dos u e « pio 

íeSousa Uma, diiiatambem

em senrelatorio apresentado 
ao Exm. Sr. Dr.

Luiz Antonin Vieira da Silva— que 
a re-

moção do professor 
independente 

de a ter

requerido, era sem a menor duvida, uma

medida inconveniente, que 
dava largas ao

arbítrio e ao iespeilo; que 
amesquinhava

mesmo a ^ 
'e 

desses emoreeados. tiran-

-WSSKi 
SS-gS»

** -jferyssss 

«SiSí-SSPrn.
dc Souza, fvador'de n 

se^nario,l„Ma- ubí.|Meum processado 
lodo especial, cqu,

província,que 
eata 

^ ^ ^ 
sef allerado pela 

legislaçao pro-

levêra ha muito tempo estar espeei4,menle 

pelo 
insus-

dèki que 
traçava nova linha I 

pBÍt0

áebto. que 
alguns d'clles-nío

ISXStorquValgonadclles-ná,.

L do devedor, a continuaçá.. 
do «sc<">c^

por parto 
do devedor, dos poucos que 

lhe

pertencem, 
por quatro 

longos annos.pr l

yiri deterioração 
o baixa no valo. d elle*,

zira uLiti IUI e

lã O ^ai)\UJ ovl \

companhia que 
tem ido ali por 

vezes.

O denotado que 
apresentou 

o p 
ojecio

lovou-se tanto pelo 
despeito unicamente que

deixou a freguesia da Manga reduzida a -U

fazendas não tendo talvez populaçao para

O^artigo8189 
do regimento 

da assembléa

( resolução n.0' 604 de 10 de outubro de

1867 ) diz claramente que 
nenhum proja 

o

l,ue tenha ,»r 
lira .i «^ão

rSaS 
mu», 

cidades, 
vil,as,

frfc uesias poderá 
ser descutido sem ocon-

curso do prelado, 
alem de outras condiçoes

Xe"gidaPs; 
concurso 

f 

houve, e,em

poderia 
haver da parte 

do S. Exc. tte a

para 
tão desarasoada PretencçS?' 0 

22

\ conversão em lei do projecto 
n. 22,

concedendo 
o praso 

de quatro 
annM ao de

\cdor da fazenda provincial 
João Monteiro

nara nacar um debito,proveniente 
de letras

lá protestadas, 
ricxNt» garantido 

o bewto

arssssRSt

Zatò; revelaria f^co 
zelo pela 

rendas da

nrovincia, que 
está devendo d,nheiros toma-

dos a juros, 
e que por 

tanto nao deve dc

morar a arrecadação 
de seus «tebitos.

\lòm disto tem sido demonstrado por 
e. te

jornal, de raanoira evidente que 
os bons do

devedor que 
restão hypoleeados 

sao. insufh;

rientes para garantir 
o debito, visto como

clle ià vendeu os de algum «lòr.tem sido

natenteado q' 
os que 

restão fazendo pai 
te da

Lpoteca figurão indebitamente 
mencionados

n por que 
não são do devedor; 

o quede

novo dizemos, e agora escudado_nc.

licito testemunho do Sr. deputado 
Antonio

Vernandes 
de Vasconcellos, propneUM 

i

legitimo dono de umas posses 
de teira. . i

tuadas em Marvão, e que 
estão ligurando

livpoteca 
como do devedor I

* . ,.1 VnO/fAnPolu

que 
apurados desde logo pode 

bem ser que

mais vantajoso seja para 
a fazenda provra-

C'alÁ 

saneção da presidencia 
ao projecto que

concedia perdão 
ao fiador de um evpens o-

S da província, que 
abandonou O, estuto

sem motivo justificado, 
seria um ,hn

sem uiomu mmnleto 
des-

4 de dezembro de 18697em 
vista dos

abusos constantes a quedava 
togar.*

lando os caprichos de um

pobres professores, 
e em deti imen

6° 

Não precisa 
reflectir-se para 

conhecer-se,

á primeira 
vista, a inconvetnencia 

e per g

de tal auetorisação 
aos presidentes 

de pro

M 

Entretanto, a assembléa 
actoal, quei 

se

diz rcgeneradòra e reformista: que pretende

nobilitar o prolessorado 
da

profliga 
incessantemente 

os actos dc

bléa passada, 
onde aliás os P«e'i":

contraram garantias 
à sua eslab.hdade. 

e

a mesma que 
amesquinhaa 

sorte desses

funccionarios, pondo-os 
à merce »

N6 

A necessidade do ser mantida a inamovi-

bilidade dos profesíwes, 
não é 

^mente 

re-

iuv«mv v. iov ifio nVit*'

do-lhes a estabilidade e nr -uu'Os aSMm de

suas cadeiras, o que, 
em.bons termos, im-

portava 
uma demissão indirecta e quasi 

sem-

nre contraria ao serviço publico. 
»

Não o dizia de balde; a sua serventa

como chefe da repartição da ^instrucçao, já

o tinha habilitado a pronunciar-se 
assim, o

de accordo com o pronunciamento 
geral

dos que se tem occupado de investigar as

causas do melhorameuto 
da instrucçao.

Em vez de ter a assembléa decretado re-

iVi . . rv mia CO iMlü crp.«

nista aa pro>mtit., M"«'hnrrivel conhecida no i muuj, ^ —< • .

sem motivo justificado, 
seria um ,h ella 

re?ulta da nalUreza do car80'

precedente, 
além de importar comrieloto toda 

parte 
e proclamadaale

-linha,rftft nubhcos. o patro ^ 
b proeminentes 

do partido 
con

servir,» cujas idéas pertence 
a assembléa

que funcciona. _ «

Onçamos 
o 

que 
diz a respeito o Sr. Con

sellieiro Paulino, ministro do im|'erio, em

seu luminoso relatorio a_Pfesen1»1'0. 
á as-

sembléa geral 
na 1* sessão da 14. «8»

lalUI 

Em algumas províncias, 
diz elle, da

.1.. .i.^ nr-nfo<«nr^(; se tem mais

precedente, 
aium uo - — -- .

perdicio 
dos dinhe.ros pu 

dicos. O pa 
>

nato se teria elevado a altura

os contribuintes 
da Pro7"a„^r:" 

Droduc-

mentar,ainda 
uma vez,o desbai a P

lo de seus suores. .

As ires Resoluções da assemblea, a qu

g E\m Sr. vice presidente 
negou sua sa o-

rto Tppoem se claramente 
ao interesse pu-

blico- a primeira 
traria a eztmcção de urna

Xe ia collocada . margem de um no na-

lieeut. 
„ • nMI>.om um flltUrO UrOS

A necesssuidun viu •» vez 
ue ler a ímcuiuim w—

biliilado dos professores, 
nao o somem, re o 

qu0 
lcl)J

conhecida no l'iauhy, e ap.-naa pela 
oppo- raoço 

„le llloplado nas leis de mstruoç o

oiia rosnlta da natureza do cargo, 

blica terla and3do melhor se, a exemplo

de outras províncias, 
houvesse estabelecido

a classificação das eschóias por 
entrancias,

servindo as graduações 
de escala na carret-

ra do magistério.

Por esta forma, regulada a promoção,

secundo o mérito e antigüidade do profes-

sor, a remoção tinha o seu fundamento: ella

cessava de ser um joguete político para 
tor-

nar-se um movei de animação ao professor

e, portanto, 
uma garantia 

ao serviço pu-

blico.frèmesia collocada • margem de um rio na- 2" 

protetores 
se tem raais de

vegavel, freguesia que 
tem um fo^ropr 

m 

(eil0 armJ eleitoral. E ponto

„ a « 
e 3 

¦ 
gravando 

o» interesses uo  
«Mneidaracao. porque, 

a

pero, 
a s. ..pcnpito 

aos inte-

fisco'provincial 
só diz^m respeito aos inte

resses individual d'aquelles 
a quem 

e

favorecião, 
e sertão exemplos 

fataes para 
o

futuro: por 
tanto todas elIas estavão nas

runilicções de serem console, adas in^nsu

incionaes por forca do sibio preceito 
ae

qu0- 
« nenhuma lei será estabelecida 

sem

utilidade publica. 
» 

Ü 
* do artigo i/9

Constituição política 
do império.

o acto do Exm. Sr. l>r. fcpinola levo

vendo essas leis a assemblea e digno de lou-

vor.e até de agradecimento 
dc

Piauhyenses, quo 
virão respeitados po^S.

Fxc o^ legítimos interesses da 
j 

r »

bM- 03':.o 
u iui « «alvacuardada a mora-

uma vez íeiio aruw «mw.— - .

que 
merece toda consideração, porque, 

a

não se dar independenc.a 
e seguranç aos

professores, 
já raal

dos, não avultarao as vocações pa

carreira que por 
ora entre no» tuo t ainda

seduetora.»

Feitos da fazenda.

Tínhamos feito proposito 
de não voltar a

carreira que yu, 
i 

(]lscussão do projecto 
n°. 41., apresentado

seduetora.» n! nci0 denotado Dr. Agesiláu, por que 
o que jà

Realmente, 
não se pode 

deâC0'1]j^nlps 

j Lsemos em outro n.° é mais que 
sufficien-

inconveniência 
de deixar-se aos pr demonstrar a toda luz, que 

similhan-

!-!. « nrhiirio de remover, a sua e para 
iustificação, 

que o

inconveniência 
uc u^.. 

de província 
o arbítrio de remover, a sua

vontade os professores, 
desde que 

se sabe

que 
essas remoções são quasi 

sempre es ra

Ias ao interesse publico; 
.«.«le qoe 

se tem

visto que para 
serem determinadas 

nao pre

n nmft^ssor não se sugeitai

cisa mais do q 
o proiessor 

uju 

^ 

c

, _n ... «„ri,ir-inín de um cabo eleito-

os preceitos 
ua ili, c »«» * 1;

lidadeda administração,o queéwmpre

songeiroe agradavel aos espíritos rtetos.

Piaunyenses,que , nrrkvin(«ia cisa mais ao q 
""" . it

Exc t»s legítimos interesses 
da pr 

» 

influencia perniciosa 
de um cabo

„s preceitos 
da lei, e salvaguardada 

a n ora- 

JjnBoene. ^ 
^ Desde este

..iminkLrars&o. o aue e sempre 

moaiento, elle 
se não julga 

mais seguio

em sua cadeira; ao contrario, trata logo i e

predispor 
os meios de transportari 

a um

outro lugar, certo de que 
a sua rem^ão o

negocio inquestionável.

Se o professor 
dispõe da pequenos 

re-

cursos, se tem feito algumas economias du-

rante um, dous e mais annos que 
exerc

 ^ ^ . >r\

te para demonsiiai d iuua iuí,

te proiecto 
não pode 

ter justificação, que 
o

sustente, a não ser a vingança e o despeito

sem a menor causa, promovida por 
outros,

e postos 
cm pratica pelo 

autor do projecto,

contra o actual juiz 
de direito.

Todavia diremos ainda alguma couza com

relação ao mesmo projecto, 
não para 

conven-

cer a seu autor de sua injustiça, nem aquel-

les que 
o sustentara, e sim pai^psclarecer

ainda mais o publico, que 
nos 

•/e 
e nos It,

e levar ainda 
®

\

InsirucçAo jmhüea.

Quando 
em todo o mundo se estudara as

tuaüas em x»ai>«w,v 
t 

sas 
miihoramento da instrucçao pu- qae u

f

e levar ainua a maior e*"Jj^ncia que 
o

projecto 
si> tem por 

base a pessoa 
do juiz, 

o

não os interesses da provincia, 
de qne 

de-

vem sí*us representantes curar com calma o

verdadeiro interesse.

O projecto, 
como jà 

esposemos no 1 . ar-

$6

\

Q



tigíy, ao passo que 
revoga o art. ID do Reg.

yrov. 
nu. 55 de 9 de desembro de 1864,

na parte 
cm que 

este artigo concede como

gratificação 
2 o/o 

para 
o juiz 

dos feitos,das 
[

quantias 
recolhidas na capital por guia 

du

escrivão do juízo, 
conserva intacto o mesmo

artigo na parte 
em que,na 

mesma hypotliese,

concede 2 % 
ao procurador 

fiscal, e 1 aj

e&crivão. ...

Isto como ja 
dissemos, épor demais mi-

quo, prova 
a toda luz. que 

oprojecto ó uma

vingança contra o actual juiz 
dos íeitos e na-

da mais. .

E se assim não fosse, e pelo 
contrai 10

-eu 
autor tivesse em vista promover 

os in-

ler esses da província,proporia,na 
hypothese

le que 
trata o projecto, que 

ficasse o juiz

percebendo 
1 

®/°» o procurador 
fiscal l ; ()0

o escrivão meio por 
cento.

íiiritoT inaxequivel 
a disposição do ,rt. i.MSr. Dr Me

q.iiui LiimiiKiiüiiii bJO

do prcjeclo. I ilioai* ' ti! f i7ntkil'IC íM'do prej

Iscsiç&a 
«lo ümp^to.

Na assembléJ provincial, 
na «*»*> 

'In

dia 10 do corrente, foi lido. cora aljuma

ditfl'uldaile, pelo 
deputado Sr. coronel V as-

conceito». d. MarvJo.» ».-gumtj l,r"l0^';

Artigo 1 
0 

O dom ou condonoi de uma

fatemUdi crear que 
n'ella fizerem 

m «(«¦

de lição isentos de pagar 
na mesma d miam

de qual quer 
especie de gado* por 

espaço de

diz annos.» ,.

t Artigo 2.° Para ter lugar a aispo-

sição do artigo precedente 
é preciso que 

a

fazenda em que 
se fizer01 

'

menos su.v metade, necessite dagua na es-

ardo Teixeira, 
o Jo» I de 17 de aítosto de 180» quo 

authnrisava

™od.ra 

possuidores 
dei n.nvinr.ia a emprestar â ranura mnmnnal

diversas fazendas, em lugares centraes, on

de nlio lhes será inconveniente a hbricaçao

de um açu le,especialmente como fim d>; li-

curem isentos do pagamento 
do dizimo por 

¦

dez annos.

O José fjino me«mo, associando-so com o

Cláudio 705000, lambam f;»rão um açu-

desinho lá para 
as bandas dos * 

J1'?'

St.res u não pagarão 
mais os 7f>«)00 de

imposto.! .

O Sr. deputado capi!3o Anaiio nao obs-

tante possuir 
fazendas á margem do Partia-

liyba, na comarca d.» mesmo nome, allega-

de Principe-Imperial a quantia 
de 1:800# is,

para compra de uma casa, que 
servisse par*

suas sesaõe , devendo,^ cantara realizar o

pagamento por prestações 
annuae.*.

A resolução n.° 020 nHo envolvia em si

patronato 
algum, a sua existenica foi devida

a uma representação da camara niunicipa

de Principe-Imperial, 
composta de conser-

vad;ires, presidida pelo 
Sr. tenente-coronel

Joaquim Domingues Moreira, pedindo 
a-

quelle emprestimo.

Mas a assembléa, em vista do mau estado

financeiro da província, 
segundo declarou o

• rv :l /(l, A í'.» iHI(*'lf,r')*

>Cl UCUCIJUU a t", 
v I" 

HHVJXOZ* - 
I- %í)fl

, escrivão meio por 
cento. \ia.0o colmosa para 

alimentaçao 
tia aea

Assim haveria maior economia para 
a pro- 

^ deverldo 0 açude ter proporçoos pari

vincia e o projecto 
não seria com tanta lati* Mnaon'.nr n.n<ni durante as </' an !¦ s sei cas.

lidade e claresa denominado de personalis-

f/UfSlp UlllMU»1-' «J ,v * o

conservar aq'ia durante as gian 
<s se. ca- , |

« Artigo* 3.° O presidente 
da província 

l

estabelecerá em regulamento o molo poiqtie

sc deverá effectuar o privilegio 
da presente

lei. w

Artif,o 4.* fíevogão-se &.

Simplicio Coíllio de Rr-sende.

PS Joaquim MariannoS. Guimarães.

Anlonio Fernandes de Vasconcellos.

Antonio José de Araújo Bacellar.

A simples leitura do projecto 
torna pa-

tente, aos olhos de todos que 
elle contém

*mo ,

Leia-se o cap. 6 do Reg. prov. 
citado, e

observe-se os diversos casos em que 
o pro-

curador fiscal tem porcentagem, 
bem como

os collectores eoutros empregados de fazen-

da, e todos se convencerão perfeitamen-

te de que 
o projecto 

é injusto e apresenta-

do pelo despeito e vingança.

Alem da hypotese do art. 19, o proeni 
a

dor fiscal tem também, em vista do art 21

do citado Reg. 2 V i Por 
cenl° 

,fa? 

Slim 
 

;

mas arrecadadas na capital,e recolhidas uui- 
m „ escandalosa patota

.-srs 
r&r*»—

mareão porcentagem 
de 3, 7,8 e 9 porcento basla qae 

sejão elles mauifesiados ao pu-

n-iri rnlloctores. seus escrivães, & A, 1 hlico.

quando 
se verificar recolhimento nas hypo- M,m da qnasi 

impossibilidade 
de poder 

o

these" 
An° nn" árticos. I mw^rno dar execução as «lispoMÇOes do pi

i'smo nome, r—• 
«

rã 
que 

os seus gados pa<lSo para 
o exirçmo sr deputarIo r. gesi 

ali. daJ

opo4o do rio. « qoe 
a apua defie. conveniente 

, revog^ 
.U

a^mas pelo 
Ou». Ias mm. P™ 

^e 

u; 

emD,.(ljtirai), « isto (oi

judica 
aos gados qje pastao 

nas suas mai

gens, 
e pois 

fará um açude que 
o isente

lo imp islo, e a diversos parentes 
seus < a

família Sampaio, comlonos da fazen Ia, im-

portantes 
cont ibuintes» da província. 

I 

#

Os senhores Dr.Agesisláu, A. Gentil, P.

Thomaz. Jeremias e H. Biitto satisfas*m-íe

em haver proporcionado 
aos senhores tenen-

te coronel Manoel Ignacio, capitão üzan-

dro, l>r. Simplicio, tenente coronel N.auo''!

Antônio, o velho Theotonio, e outros fa

jue 
facultava o emprestimo, e isto fui

feito. .....

Na sessão do dia 10 do corrente foi lulu

na assembléa o seguinte projecto:

Art. I." Q presidente 
dia província fica

authomado a comprar, por 
um preço 

ta-

zoavel, nunca excedente a tres confos de

reis, á Miguel José Cor doso a casa que 
clle

e*tá edificando na viila de Alarvão,

Art. 2.° A casa deverá ter as aecommo-

I 

daçõts precisas para 
as sessões do jury, 

ca-

ü.m 

r«h .ive;^U'í™. 
e fartei 

conform a 
pauta

Snçrlo dos dízimos por der annos 1 
. | 

m o dito Cardoso apresento,, a esta assem-

I If O ! ièfi.íL íl/ (\_/.

o' Sr. deputado coronel Vasconcelos, q blèa &

. 
. 

.. /.,,n im. \ a«p.m

leu o projerto, 
este não tem mais que 

Ira

halhar, já 
está isento do ônus. Segundo

terão visto os leitores em diversas correspon-

delicias da vil a de Marvão. impressas neste

jornal 
e na « Patria, » o Sr. coronel, seus

filhos, genros, parentes, 
e pae 

de seus gen-

ros, ha mais de 2 annos, teem estado em
ireao porCBIHdycu» 

U« o, « , ~ " r- i «•¦<»•» >1 Uiuiis, 
yrin 

>'o,  'I -

ra os collectores, seus escrivães, á &, blico. 
ros, 

ha mais de 2 annos, teem estado em

lando se verificar recolhimento nas hypo- \it.m da qnasi 
impossibilidade 

de p 
^ aberta coin alguns habitantes do muni-

eses figuradas por 
aquelles artigos. 

governo 
dar execução ás disposições < o pi 

o- 

j 
. 

^ \{arvão, sobre a factura de açudes.

Ora é°fora de toda duvida, qua 
se o au-1 

jecto, 
acresce que 

eile e prejudiciali^uno 
(ie4olJ 

6 tíSt3„ em andamento por

,r do nroiecto tivesse em vista os interesses reíeita principal 
da província, 

e inconsti 
parentes; 

o projecto 
sendo convertido

• « i . I l • ,l.i l'n,>niiaoiQ i!d \'l ItPViílltor do projecto 
tivesse em vista os interesses receita pjineipa

da província, 
attendendo ao atraso das re_n- 

cional. Pnnhwm 
i

das desta, teria apresentado uma reducçao Como e qoe 
o gownfl 

ha d 

^conhet.

em todas aqnellas porcentagens, que. 
sem 

pmn 
,,uo os açudes tem proproçne» 

oe

oltender a ninguém, traria um^resultado dez 
oolt 

;e,,ar 
agoa , urante as.gnm

iis vaiyrajbsO'^ a a\)nvtviv^—vi:Ao, *
«»i v/14 111 iuwyuv/1 IIS7 *

cia, e afastaria (To projecto qualquer 
som-

bra de despeito e vingança, e ainda mais

palnavel, quando 
se attender, que 

o proco

i-ador fiscal para 
exercer seu cargo tem

um ordenado,e o juiz 
não.

O projecto 
ainda teve por 

fim favorecei

os interesses do procurador 
fiscal,actual pre-

sidente da assembléa.

O projecto 
diz que 

fica revogado o art.

5G d aquelle reg. de 1864.

Dito artigo obrigava o procurador 
fiscal

a ler dois escreventes pagos 
a sua custa, no

entretanto que para 
se colorir similhanle

supressão revoga-se também o art. -- d"

mesmo reg. do 1801 que na hypothese do

L4» w w •

A assembléa revoga,—por causa do mau

estado financeiro da província, 
uma lei que

aulhorisa um emprestimo, e ao mesmo tem-

po 
legisla authorisando, não um empresti-

tno mais ou menos garantido, porem 
uma

despeza eflyctiva de maior quantia, 
em at-

tenção talvez ao estado ruim do finanças da

província: 
a assembléa quer 

ás cégas o

principio—• 
contraria contraria curantur t

Não menos oe í ou ü esiao em aiiMd.nn,,- Já tivemos occasião de tratar de um outro

' 

i .,nr(utiP<- n nroiecto sendo convertido acto da assembléa em tudo idêntico a e.st-..

d.a«.-«ct^

no lançamento futuro em vez de importa- 1809 authorisou o emprestimo de GOO^rs.

rem em 5 ou 6 contos de reis produzirão 
a um jovm, 

filho da província, para 
estudar

somente um conto dejrô quando 
muito I eng-nharia; a assemh ea derrubou esta ki.

" *T'áítõíi 

no nnTjéèti^ã" crêaçTto ÍR TJtfi em= Ve-lr-Ha .lOromu.gar ...

pregado, 
em cada freguesia, bem remune- í:800»00t) para 

um filtod»^.
também tido occasião de ver bonitos açudeF,

bem edificados.e que 
no entretanto não com-

(portão 
as águas por 

mais de 2 m^zes da es-

taçâo do verão.

A Irousidão do terreno, e diversas mitras 

^ ^ u# ,

causas=,motivão 
o deseccamento cias aguas ^ 

^1q tenhãn 
sm metade

de alguns açudes, poucos 
dias depois da ces- 

mcesMa d agua na estação calmosa.

sação do inverno, e os fazendeiros neao-se 
*ssim 

tíoariao projecto 
completo,o seria

rado. para 
se encarregar dft dar conta ao

presidente 
da província—de quaes 

os açudes

que 
tem proporções para 

conservar agua

durante as grandes 
seecas, e quaes 

as fa-
M . I. • «kl /I f ít '/ ,

SaÇão UV 111'tira ", "  -

com as dispezas, e não tem proveito 
algum

para suas fazendas.

As difficuldades que 
na província 

são en-

cont radas pelos que 
se propotm 

a edificar

a menor obra são conhecidas de todos; es-

pecialmente 
com relação a obras no sertão.

\ acquisição de operários, a obtenção de

menos necessitado do que 
o 1.°, â fim de

concluir seus estudos!

A actual assembléa gosta 
mais de dar o

quo 
é da província 

do que 
de empres-

tar; embora com seguras garantias.

-escada d anua na estação catmna. Alem dos dois factos já 
mencionados.

Assim tíoariao projecto 
completo,© seria | vimos a assemblea revogar uma outia lei,

i\ssim, na i momi 
.va H nW d»*, um fiX-nension»sta

ouro sobre azul se recaísse a nomeação no

Sr.tenente-coronel 
Miranda,da Parnahyba.no

Sr. tenente-coronel Machado.da Batalha, no

Sr. tenente-coronel Gervasio.de Piracuruca,

no Sr. tenente-coronel Joaquim M mdes,

iU Pedro 2.°, no Sr. tenente coronel João

de Deoá,das Barras, no Sr. tenente-coronel

mesmo reg. de 1864 que 
na hvpotnese oo A acquisição «« uW«,r.a, 

art 18 dá ao procurador 
fiscal l®/# de por-) certos matenaes,indispensáveis paia 

o ser i- 

pac||ic0t da União, no Sr. tenente-coronel

ço. não estão ao alcance senão dos ricos la- 

Âll2()Aln Cunha.da Theresina, no Sr. coro-

sendeiros, os melhores contribuintes da pro- \ 
^ Costa Araujo.de Cainpo-maior, no Sr.

vincia, não obstantei os erros « patronato 
dos 

Lin(.I!lt..cl)rontl| Miguel Cardoso.de Marvão,

i»nr»*mpnif>s do disimo. n() 
Oliveira, da Independência, no Sr

centagem. _ ,

Apresenta-se, por 
outra, a revogaçao do

' 
art. 22 como compensação á revogação do

art.' 56. isto é, se diz=com aquella porcen-

tagem do art 22 é que 
o procurador 

fiscal

pagava 
os dois escreventes; tirando-se estes,

" * 

tire-se ella.

• 
Mas quem 

não vê que 
tudo isto nao passa

de uma embaçadella ?

Embaçadella tanto mais clara, quando 
no

art. 1.° do projecto 
se estabelece, que 

o es-

crivão dos feitos fique obrigado a trabalhar

no expediente da secção do contencioso,

sempre que for possível* 
e debaixo da diiec-

çüo*de 
seu respectivo chefe.

Tiram-se os dois escreventes, porque

eram pagos 
ás expensas do procurador 

lis-

cal,e da-se-lhe para 
escrevente gratuitamen-

te o escrivão do juizo, que pelos 
muitos ti a-

bálhos que 
tem d ave estar constantemente

atarefado.

Onde foi que já 
se vio, em que provin-

cia, o escrivão dos feitos provinciaes 
ser es-

crevente da secção do conlenciozo i

E são estes os homens que 
se interessam

pelas 
ny^as da província, 

os mesmos que

põem {jv^> 
a que 

sejam ellas cobradas com

actividatto' ...

E querm^&rá 
o competente para 

dicidir

nuo o escrivão está desembaraçado dos tra

' .. • •  „rv/.rlAli AOi>ro«or na Z&í*.

lançamentos do disimo.

Convertido o pi 
oj.'cto em lei, veremos

que 
os fazendeiros, que 

mais concorrem^ara

a receita da província, 
deixarão de cgntri-

buir para 
ella por 

10 annos, por que 
facd

lhes g 
reunir, em poucos 

dias, cres/ido n.°

de aggregados, se não possuírem 
escravos,

juntar 
um monte de torra e pedras 

no leito 
  _ . .

Vle algum riacho, ou em meio de ^^nie-corone, 
Piauliylmo.de S. Raimundo

baixa, e declarar-se possuidor 
ou fazedor (le' 

^onnal0) nrt§r. major Francisco Mendes,de

um açude, e por 
tanto livre do imposto do 

jlM'omPntl;lt no Sr. tenente-coronel Marcos

disimo por 
dez annos! _ 

Aurélio, de Bom Jezus, e no Sr. capitão Ser- .—,

Os pequenos 
fazendeiros por que 

nao 
^ paranaguà. tendo cada um pelo me- 

Actos similhantes praticados por 
uma cor-

podem 
com tamanha facilidade edificar i 

^ jg#nçao d0 dizimo durante a serventia I 
poração 

como a assemblea revelãopt lo menos

açudes, ou cousas que 
com elles se assimi-. 

^ cai g„i | 
muita leviandade.

>i v*ii«lim5W. nlp.m flH ià 1 à » I.. UArn o occomKlii >. i- .• i. _ __ 1

lenente-coronel Mo lesto.de Valença, noS?

tenente-coronel .Manoel Clementino.de Picos,

no Sr. tenente-coronel Carvalho, de Jaicos,

no Sr. tenente-coronel Dionisio, de S. Gen-

çalo, 
no Sr. tenente-coronel Carlos Mendes,

deOeiras, no Sr. tenente-coronel Joaquim

de Carvalho de S. João do Piauhv. no Sr.

que 
mandava o fíador de um ex-pensionista

da província pagar-lhe por prestações 
men-

saes as quantias 
recebidas, visto que 

o ex

pensionista 
abandonou os estudos, e em vez

d aquella lei promulgou 
outra perdoando 

ao

liador lodo o debito; isto é, dando-lhe dois

contos de reis!

Vimos mais n assemldéi interpor—o seu

placet 
em beneficio de u.n d jvedor da pro-

vincia para 
obter moratoria. mandando vigo-

rar a fiança que 
tinha, quando 

>ai«ia que 
ella

nada valia, vcdatlflo assim a interv nçao do

poder 
fiscal para legaüsar a fiança; em vez

de ser a 
provincU paga 

logo, de qualquer

modo,do seu debito, fica.no desembolso ainda

por 
4 annos, e os poucos 

bens da fiança con-

tinuão a ser usufruídos pelo 
devedor, e o

tempo que 
tudo consomme, os deteriorará,

tirando-Jhes o pouco 
valor 

que 
ainda possão

ter actualrnente; a continuação do usufruqto

' 

desses ben^ por parte do devedor em oo-

casião em que 
ainda elles tem algum presti-

mo, importa o mesmo que uma doação !

 1 * *

lhem, que 
sejão as victimas, alem de ja

b?stante prejudicadr»s pelos 
lançamentos !

O projecto 
contém a concessão de um

privilegio, 
o que 

não é da competencia das

assemblèas provinciaes, pelo que 
elle se

torna inconstitucional.

Se o projecto 
for convertido em lei, em

breves dias, teremos os senhores deputsdos

coronéis Correia, e Fontenelli, Ürs. Resende,

Licinio, Enéas, Elpidio. Osório. Carlos M <r-

tirát tenente coronel Dtogo, major Bacellar

nua o escrivão está desembaraçado dos tra- capitão Homero, e IV MameAi isentos de

llalhos do juizo para poder 
escrever na sec- imposto de dízimo por 

dez annos. P"rnilíí

cão do contenciozo? O juiz 
ou quem? cada um desses senhores 1- deputai os. e

E' por 
isso que 

também d.iemos ser ab-lma.s o Sr. P.' Guimaraes, e os pao, 
.o

ll° Ca,'g,> J 
. I .

Auida he tempo, pode 
bem a assemblea

acceitar a lembrança e ser encaixada no

projecto 
em sua 2.* discussão !

Avante! Em quauto 
veuta agua na

vela 

S ? nós, que 
temos discutido snm asedu

me, nem olíensa, os actos da actual assem-

blèa, quizessemos 
usar de uma justa repre-

salia aos insultos, e impropérios que não

menos de 4 de seus membros, jornalistas,

atirarão o anno passado 
a assemblea compos-

tá de liberaes, qualificando-os 
de bjuffes te-

riamos'muita razão, e os milhores funda-

mentos.

lúo se explica.

A assembléa provincial 
revogou uma de-

zena de leis, aquellts que 
lendo sido sus- 

pensas pjlo 
celebre ex vice-presidente Dr. de, mas ha 

pouco tempo andou aqui uma

Simplicio de Souza Mendes, o 
governo 

de 5 companhia de macacos, caxorros e bodes

quem 
elle era delegado mandou executar. I também.

Entre essas leis está a resolução n.° 626 J A nossa missão 
porem 

não é injuriar, nem

\
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e A imprensa 

i,,<•'
(I

1>r ¦ 
, ,
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1 
avante o qub pretendi; 

as leis não see <

| 

LEIS ! !. • •

1 
0 grêmio, 

ou antes o levianno cliefo deito

{ I «mediu ord«ns terminantes Par;] 
J L,.

Z,g:í*c» wH 
0>' J 

biL provincial- 
far.er passar

Reforma 
» de 3 de junho 

n. %ostr«^sprc»je»--tos de lei.» <p_. J

I A,o na « notorma , 

^ orcsiileni« negou sancça>v I» 
_»r 

qu^t

1 ... - ...«.•tímltlp:! (

—«*»<¦ i 

Alho de ftesands amwçi** por 
um 

Ja<^® J

m ow. ude nio o «MWrtnwl», 
J 

V"', , 
r , cah ç:. 

A)Sr. Joaq*® 
?&

dito nue f<we 
clle d mitilvi residencia 

loj/<> . 

com0 jà f'»i coin um individuft

1 ... wn 
«mui dia, r mentino, orno j» 

i,)3auim Omenti--,

em Piracuruca, e o Sr. Joa i 
llvHHur

n, por 
outro lado ameaçava 

<le mandar

I

4) Sr. CoelUo 
»od;l6»®»

iHC I<wv rue « »»»¦-• . -

,me .Wm-, o <(»* «Me í«- 
"" 

T' 

'

í/i m lhe diste qw 
certo negociante 

da>a

¦linlmra a 
jm, 

I ht» »*> (* £

ror, e e//e »áo me flflfradeca no entretanto,

agora nm f z quatào para 
me» arroiyoi

ií1 t«m ingratatào t

no por 
muro 

^ ^ lns pedacinhos
transcrever nos jornac* 

< 

) pornim-

,lo nubhcarties feitas e«i jornaes 
du 1troam

buco quando 
o Sr. O. de Resende 

cursava

a faculdade d", direito. 
,; „„e urn#

Sfa o Sr. J. Clemoniino—se 
tnnsso pro

oo"5"' 
 .i^-rtmmütura em

• 
^

O vereador Manoel Raimundo 
da Paz, 

a,gama 

descompostura 
em

,lblôa provmuav 
»«. 

j 
s Ml, «wh que 

vai a qualquer 
se,sJ.h ¦ 

jP 
,-ecinto da assemblc», 

estava

Feliies 
d'aquelle! P^TV" ' 

. ]**»* ^"1 dissera I 
»d«.

Ue uuirt i-a.u 
v .. I 

livro de paísar por " 
"

b iuboi^w»- ,. li 
esse 1 voiu-se muito sarapantado para 

o / • 
I « p Resehde dar-lh^-hia 

muitos ap

PpIí/ps d'aquellM para quc«» i arsconceiir, 
a assem) ' 

| r(.a,|or \brnU, e faz o pelo 
siffivü. 

J 
i av iViscussão, 

diria no (lm--

«Voltados 
osoovto: cW,lcS.Exi.J a 

lkio ^ 
.,UB já 

„,na vM oSr. Ab«n d^e^» 
«to „ 

m „lè C1 de dar-lhe

Kã-«.. 
..... 3-à» 

a. T-s» w 
te™ 

- 

•«-—¦"

• l) br. w>ri* »«m 
a rn-na-; 

vjce.presidentes 
d» nroviucia saoiiesuaigii , , . a verdade» a. • n <;.•

pera, 
e do <|Uilat(

U cosimnc u'. " . 
.

«Io 1 
, , 

d(1 Qijveira e owfo ^r- v 
está persuadido qun 

to os os pr 

^|. 
..|(j3 e em suusut ¦!<,'>" . i

tern^iaüo) 
rurai" ^ 

ura pr0. 

1 

i(1„Uo, 

ÍJEaÍ-W» 
onvi, em um pro-

~éS«^«íBlíSS

l '  . r _

> ahi está o D;-. direito 
Gervasio Gam-

querido tio! . . , ,vn»vi. mio lhe ajustará as cont»s. 
»

A inconstitunonalidade 
f as. • l â{, 

0 Sr. Vn o culpado,

das è tão patente que 
so poderá 

solar p 
.

(ias e u terços 
qu^m 

uao' . . 

a

joio J .ia anda agnra minto otcilpado, »

mi-ar eslreUas, como um astronomo pio-

fundo !

icsio. ••• nil0 
j) dedicaçao i.^ 

^ tao patente que 
so poiiem r

, 

cia 

do s/. S„V eraiJoiP^^dla, ,«r 
dois lerçoe qo,ra 

nao

dacamaraap» 
^ 

-eflUer 
protestou 

esta, 
tralhos 

vem ouvidos.

profunda que 
nem s 

_ 
^ s. Ex„ p,)0C0 importa os fur.ros as ra^as a

£kf« HoMítm 
Valentão ! OSr. f^Pul1;"

Joaquim Clcmendnn 
am« ,u'

^r^-^ant^dequaí1 . . -.n,. oani»rinnaaa !

jeroinos vem ««<¦««.

«ò « nso 

"r 

convicção, 
mas por i virtude de produar 

o elteUu W, 

du céu c'm a mesma »«•'!,d*te,1 Q(W 
a valentia?

"e0le? 
-P l«ia consutuciunaos. C 

X«e outr ora ^grava 
um be . 

.
C/O 11* l 

. 
„it.. 4,inAmin!iflil i\\J í pqIH Sfitlll1

^O^cToLiraeouiroSr. 

Arpa-

Vu U tanto assim, arrel .

/-I Ik. .. I) . . . 1 I I I

,111 quo elle ouir oru W^1" "" . " 
,

o Sr. D, Licinio

major dainlo a müo de esposo a uma d. mu

lher.

o «mM de policia 
está sendo mudado

para a'praça Saraiva ! Agora que 
a provm-

fia nio tem dinheiro para 
coiisa algema.

/w\mrnnflft do (lllQt ICl üO

dtíisa-

S^^oumanno 

e U

anciar doeneherto 
«J Io" de l,r0P"'1 

' 

falumdo ainda minto tempo

mas o Sr. Coelho Rodrigaes 
naoe dos ¦ 

()S 3;mH ,s; n;»o lhe conxin

mas o si. v. 
^.r-Wino nara novo .j. ..nnl 0 0i

t m dinn,Jiro vr<lld 
w"° ® . ,

d/is i-se o espaçoso commodo do qoaitel 
de

„ bifiinas-, . 
' • 

occupado pelos poucos poli-

, 
I Ss. è vai-se alugar uma casa para qnr»

lelhor do que ,,,

O Joüo Serafim diz que 
lhe ô mais van-

tnjoso estar lá para 
aquelles lados,. por q

quanto 
mais da longe e ao sul melhor

Jodo 
estabelecer 

regras para 
o pagam 

n o

dos soldados da seu commando, 
e discipn

nal-os melhor.

Espertalhão 
!

• 
* 

«

Kotidade cbossa.

M Vm dos mais honestos presidentes qu*

jsuwguww 1 
temos tido administrador 

tão notável por

em', 
, 

,,vra. 
-J 

y^^topor^mtur.

juiz 
mo fe^lnç 

de f , 

AÚ^lc«l«'>:' 
< •' 

,. 

'

EspinoU* . 
Discuto do Sr. Dr. Agesdaü na assem-

o Sr. Joaquim Clemenfmn 
,8. 

C. de --«*»•

\T , , . vã Iv-iPt

feVismeute o

da gente 
do Sr. Rodrigui.,s. 0aelhe ver veiitica ia 

cus0 querendo • 

- - 
uspmop* . Discuto ao ar. ur. aíw»"» »» —

¦no da' 
8f- Alencar 

ra°p!,erhv è como se 
CTOlar,a d'' 

^ í, eserciclo do cargo 
Q s >M(,nim Clementino 

/C. 
de 

pr0vincial 
no dia 27 de julho passado,

"fàena 

n rapazinho ^,s„. 
^«sentar-se Rsess5„ 

,1a ^^ 
E quem 

é esta vestal t Quem 
o o d.gnu

-nara completai | . deputa lo Joaquim 
./«l 

Dai da patria? c,

Io no entretanto 
j 

' 

,ndo-se a impugnar 
o projectoque 

cie 1 
—Sitnptic-io de Sousa Mendes, diz o .

«" 
o imposto de ism sobre gado 

exp»»• 
Dr_ Agesitóo. .

pedio 
adiamento para 

o dia »es|umte. 
o 

CJc..cJ_.... 
Ca-ca-ca.....

i,v 
<pn.lo e.nlao elle obnga-| 

Cà.cà.cà#

E o apoiadissimo do Sr. F. Licinio

O panegyrico 
eoseu amen, teem cheiro

do Hiaritacaca

to

inas o Sr. Uieum utj novo

desanimados, 
e esperou ot

b0te'n 

Sr ilencar.—3ulgei-me 
sempre e 

(
t () Sr. -Unc 

. 
caVsto; mas entendo |

julgo-me 
interior 

a esteentg , 
. u n <,

que

faltando aimia muno ic».».- . 
-

,» 3an«os; não lhe cnnvndo 
no ent, v.

ser aposentado 
com o ordenado 

do luki

immediato 1. • nedio aliammko

Sq 
. lhe foi negado, sendo entan elle obriga

0 Sr. vereador Honorio Parentes 
está todo 

| 

^ «o-

U^r\ ,u encarregada

• 3) ® QL

0 penm 
«1e ouro vai fallar dentro de um

circulo enfeitado. Morte aos cnvejosos, eis

o que 
elle diz e todo^sabem

O HgpftiieflBicntOi 
0.

n VIfiiIa • mcvi ndi'iflr

"p^lCÃÇÔES 

fiER,\BS

Boatos.

Noticia-se que 
o supremo tribunal 

de

instica tendo esperado até agora a r^P°

justiça, 
luiui ÍM 

presidente 
I). • \

Shnplicio 
de Sousa Mendes, denunciado pe-

Sunf 

neta pratica 
de diversos crimes,

ordenou de novo a

s-sarr^VR-oer, viw 
_ .—An m o,lo n

II \r (. Cll lirorHUCf 
v * • a

do não pode 
(aliar 

em sciencia econômica

por que 
n»o entende d'ella; eo posso 

ser seu

mOSr. 

Clcmcntino. 
—E' "^^tednlS 

hum jornal 
líe Dominado .jmpren-

kiga. mas 1,ie 
" "^1K 

f». ft sa n.« Í60 e ueila deparei tom Ar.

v w" ' 
a nnviris1 Peraeu-sn 

" 
^ oa-unou muito no e»tuao ia n 1 \S 

l anem 
«' 

^ dá alta r.oníides açao

«'''pwTna estrada, o cahiu 
em nm 

^ mW «o também estive; ao menw Q ?;j 
mnit0 agri,,Wço ao meu amigo

}?rJ ficando preso pela 
cauda da 

u m alguns jornaes 
o nome de S. E- M C* 

Cian(iestinosuá 
Amisade.eemqual-

mr-v 

ios esS» ^do 
arbusto, el^j, 

e^siamptns 
diversos do estuda. 

Q 
^ 

^ G,ubo PB q„, 
me

<i P',r O aue iámais se deu comm.gn. 
 Jrt -t 

. i«Ak « momaoto»

CU M vyn* **  ^

envolvido em assumpto

o í»ue i unais se deu commigo

O Sr. C. ie ncxnie. Eu despreso 0(

seu aparta e a<» nobre deputai 
o •

OSr. J. Clementina. ( 
com foiça).

O Sr deputado ò tão pequenino 
e ta^

baixo que 
o seu despreso não me toca,nem

ao menos nos solados das butmast

Retiron-se 
da salta o sr. C. de Kesewte,

om seguida diversos outros deputados, 
in

^rtrSJSSSSX,

Í5isi"Ü—.<•«- 

«•

Sm a leviandade,senão 
ousadia de d, er d. U.-ki ki.. • h(M 

mria ,,„ra. ,ompo„dn-n 
Sfabar .

pUbÜCO—FAÇO 
QUESTÃO PELA SANÇÃO DL T^VES 116 ü Ullia \J 

nn, ,^0 pronilll-

camisa nos espinir»» • ,

começou a desembaraçar-sô.pen.mdo 
q 

^

serem macambiras 
noras - 

P

fracos, mas eis que* 
^baü,

rar por 
uma ^ 

'm 

% m

istava ainda que | para quo 
vai bubr com quem 

1

Uve^selá 
sido" intimado a elle o primeiro _ 

•- 

Mra scr

despacho que 
o mandou ouvir

« è .

O aofau Bacellar fez. questão 
pwjjr

prop 
>sto na vaga que 

s« e>P^a ,

coronel command uite do 1. bata . 

^

»*»» 
Í yzrzjzz* eSr^u.

e"n uma palavra; 
d^ds de 

j>o»^1^ 3"'que 
foi votado antes de acabar o

un,a p

mrvrE no QlT. REVOGA l»EZ LEIS, DAS QUE H 
¦ • 

| tiai o . _ . -n

™ a», a iMiiL-ntll«M.: nn QtT. 
v.« «-F..S, nvs «o^T-1 ciar o se, 4 

„• m apev

qu«r  
1

achar roçarei a todos os momentos

a Divina Providencia que 
os leve

aos mais aitos Montes da Fortuna.

Desponha deste que 
he.

De V. S.

Respeitador cr.#

Ãritonio Francisco Maia Júnior.
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O Sr. Dp, llorges.—A bordo do

vapor inglez—«La Plata » embarcou 
para

a Europa, no dia 26 do julho, o nnsso dis-

tmcto araigo o Sr. Dr. Antônio Borges Liai

Castello Branco, 
juiz de direito de Caxias

•

Voluntários do Planliy.-

Lê-se no « Diário de Pernambuco •

Alguns estudantes do Piauhy, aqui resi-

dentes, 
querendo demonstrar aos seus 

pairi-
cios 

que, como voluntários, for3o desallron-

lar a honra nacional nos cimpos do Para-

guay, quanto se acham 
possuídos de admi-

ração pelos seus heroicos feitos na ensan-

guentada luta, 
quo a America 

presenciou
estupefacta, resolveram offertar ao corpo de

voluntários, em sua província organisado

6 
que em breve tem do 

passar por este

porto, uma bella e rica corôa de louros,

symbolisando aquelles 
que esses denodados

cidadãos colheram 
para o seu 

paiz.

E essa sem duvida uma eloqüente 
prova

de apreço 
que esses cultores daslettras dão

aos filhos do Marte, 
que souberam accudir

aos 
primeiros toques do rebate em 

prol da

honra de sua estremecida 
patria.

Dizem-nos 
que a corôa ó lindíssima, e

*?'gna de figurar ao lado daquella 
que por

S. M. o imperador foi offerecida,e 
presa ao

glorioso estandarte do batalhão de voluata-

rios 
piauhyenses.

Ainda os voluntário*.—Por de-

creto de 6 de 
julho, e em attenção aos re-

levantes serviços 
prestados na guerra contra

o Paraguay, forão concedidas as honras dos

postos militares do exercito aos seguintes

officiaes do 50 corpo de voluntários do

Piauhy.

De major.—Aos majores addidos ao dito

corpo Antonio Herculano da Costa Brito,

Francisco Dias da Costa.

De capitão.—Aos capitães Luiz José de

Almeida Couto. Joaquim José de Lemos

Piauhy, Francisco de Oliveirá" Neves, Fran-

cisco de Souza Ferreira Rabello, João Lus-

tosa da Cunha, Bellarmino£de CarvalhoCas-

. lello^Branco, Manoel-times-ite -Qfaêm

Cfoalho, Cícero Rodrigues

de Oliveira, Arthur Silveira da Veiga.

De tenentes.—Aos tenentes Josó Pedro

do Lima, João Cordeiro de Carvalho, J. dos

Passos Queiroz, Luiz de Macedo Carvalho

Júnior, Domingos Limeira Carivy, João

Calisto Amora, Samuel Lopes Delgado*Mato-

ja, 
Cesario José Alexandrino dos Santos,

Francisco Correia de Noronha, Emygdio

Getulio de Oliveira, RaymundoAuxencio da

Silva Oliveira, Joaquim Ayres Cardoso,

Manoel Martins de Jesus, ajudante José Pedro

da Silva Souto.

De al feres.—Aos alferes Ângelo José de

Oliveira, Bellarmino Cavalcanti de Albuquer-

que, Francisco Ferreira de Carvalho, Deo-

cléto da Silva Monteiro, Manoel Thomé de

Medeiros, Manoel da Silva Ribeiro, Mariano

Alves Pacheco de Lyra, Jo3o Ferreira de

Oliveira, Antonio Pio Augusto Palmeira,

1'irmino Lino do Oliveira Galvão. Manoel

\ irgulino, João Alves de Paiva, SabinoM»n*

<ciro dô Mello, Thoroaz Florencio de Mat-

tos, Manoel Fructuoso Dias, Antonio Justino

Nogueira, José Antonio Ferreira Nobre^

Martiniano Eleuterio da Silva, Luiz Rodri-

gues Monteiro, Antonio José da Silva Júnior,

Antonio Luiz da Silva Guimarães, José

Domingues de Araújo, Antonio Deocrecio

Gonzaga e secretario Amancio José de Paiva

Duzentos contos.-No dia 10

de julho/por ser anniversario da partida de

S. M. o imperador 
para o Rio Grande do

Sul em 1 865, fiseram-se 03 festejos oíficia-

es no barracão do campo de S'Anna ou da

Aclamação no Rio de Janeiro, commHmoran-

do a conclusão da 
guerra do Paraguay.

O desacerto de similhante idéa de festa

official foi devidamente castigado pela onrai-

So publica no dia da festa. P

Appareceu no Rio um 
pamphleto intitula-

do—a 
festa macarronica—attribuido 

ao Sr.

con\ 

Jj£o 

José de Alencar.

acti® 
í,iversos militares 6ser3o mani-

£ 
Tine contra o ministério, o es-

que 
rA)nlra 0 ministro da 

guerra,

bali'. 
em uni carro a'l,f>ue' do lu-

çrj0jo 
rom receio de desacatos mais

JU'i.

A IUPR

O imperador,quando comprohendeu que

a manifestação popular 
era cousa mais séria

do quo 
o cerco de Uruguayana, pronunciou

as seguintes palavras:

« Esta festa não 6 minha, eu a repudiei

« desde 25 de março. Minha idea era po-

a 
pular, 

e os ministros a torturaram » 11

Durante o movimento que 
houve alguns

fidalgos,barões &• &.eocontruados pelo povo,

levarão algumas 
quedas 

antes de chegarem

a seiia carros'

Completamos a presente 
noticia com o

sflgainte que transcrevemos do « Liberal»

do Maranhão:

« Em caita particular 
escripta do Rio a un

dos redactores deste jornal, 
lé-se o seguintt

trecho, Teve lugar a festa Ai> barracão. Foi

um completo fiasco. O fcu"ijíío estaria quasi

inteiramente vasio si não fôra a ordem dada

pelo imperador 
para 

franquear o ingresso a

o povo ! ! !

A tarde houve gritos de fogo, o que pro

dnzio o maior alarma e confusão imagináveis,

sahindo todos —fidalgos e populares—aos

empurrões. 1 
1 

1

« 
Quando a familia imperial seguio para

o thealro a noute, numerosos grupos, capi

ianeados 
por officiaes militares davam—mor-

ras ao ministério, e especialmente ao Darão

de Muritiba, cujo nome era acompanhado de

epithetos pouco benevolentes, e grilavam—

abaixo Pedro 2o—viva o conde d'Eu—! !

« Reina grande excitação entre o 
povo 

e

os militares contra o aetual estado de cou-

sas, a ponto de viverem os ministros em

sobre salto. l)iz-se 
que 

o ministro da guer-

ra fugira em um »arro de aluguel na noute

dos festejos, receiando augura desacato mais

sério.

«Aposta-se muito no sentido de 
q' 

o gabi-

netô deixará o 
poder amanhã 17, e há mui-

to quem assegure 
que 

o conselheiro Torres

— Homem, recente senador,se prepara a dar

o cottp de 
gráce nas medidas financeiras do

Itaborahy »

Rico 
polire.— 

0 Sr. Itaborahy
Para 

n5°- se r.eceber

mau,nbem 
tido0 que o imperador mandai a

procede..,i,fic;!sua dotação,ao passo que 
con-

tiuúa a descontar nos empregados públicos

que fiseram eguaes donativos as urgências do

estado I A este resppito, diz um dos jorna-

es da côrte:

«Darse-ha 
que S. Exc. queira conside

rar o imperador no numero dos seus favo-

recidos sobrinhos, ou i^to foi em virtude de

ordens imperiaes?

« No primeiro caso, seria bom S. Exc.

estender o 
parentesco sobre tantos contri-

buintes mais necessitados do que 
S. M: no

segundo seria lamentavel 
que 

tanta constan-

cia em sustentar a guerra,e gastar 
o dinhèi-

ro do povo afTrouxasse tão depressa 
quando

se trata de gastar do seu »

Falleelmento. --No 
dia 9 de ju-

lho falloceu no Rio de Janeiro o senador

pela província das Alagôas—Antonio Luiz

Dantas de Berros Leite, que foi nomeado

por 
carta de 31 do 

julho de 184 3.

Ainda no dia 8 fisera-se ouvir no senado.

Aguardente.—Na sessão da assem

bléa provincial do dia 10 do corrente foi

lido um 
projeeto cujo 1.° artigo é o se-

guinte:

t Artigo 1.° O imposto de 40 
por cento

sobre aguardente de producção do 
paiz será

fiscalisado e arrecadado 
pelas collectorias

respectivas t 1!!

E' o que já actnalmente se dá, pondé-

ra um expeclador das 
galerias para outro,

que 
lhe responde: « olhe bem 

para 
o assig-

natario do projeeto e comprehenderá tudo »

Ah I diz o primeiro, ó verdade; não ti-

nha visto que está legislando sobre cachaça

o Sr. deputado—Jeremias Josfe da Silva

Mello; silentium 
facundius verbis.

Ficou então assentado 
que o projeeto se-

ria. talvez, um dos milbores da actual as-

sembléa,

Itallc.—O corpo legislativo 
provinci-

al olíerece, no dia 20 do corrente, um baile

ao hxm . Sr. 
presidente da 

província em

demonstração do subido apreço o considera-

ção a sua pessôa.

Os convites 
para o baile forão 

gcr?3s, e

concebidos nos termos seguintes.

* Iilm," Sr. O corpo legislativo desta

província representado 
pelos 

abaixo assig-

fiados, tendo de offereccr um baile no dia

20 d'este a S, Exc*. o Sr. 
presidente 

da

província em demonstração do subido apre•

ço e consideração a sua pessôa,tem a honra

de convidar d V. S, para que se digne de

brillmntar com sua 
presença 

essa reunião,

7ue terá lugar no paiacio da presideticia as 8

horas da noute. Somos com subida conside-

''ação de V. S.— Amigos e creados obriqa-

tos. Eneas José Nogueira, Agesilr.u Per ei-

a da Silva, Antonio Geufi! de Sousa Mendes.

O illustre ca» dbeir j a quem o baile èoffe-

ecido está realmente em condições de me-

receio.

Parece 
que o corpo legislativo 

provincial,
•om 

esse acto, 
quer de algum modo desfa-

/.er'a má impressão 
que tem produzido no

espirito 
publico a imprudência de 3 ou 4

de seus membros, 
que levados pelo despeito

unicamente, teein no recinto da assembléa,

despejado injurias e apódos 
grosseiros contra

o íllustrado 
presidente da província.

O Exm° Sr. Dr, Luis Antonio Vieira da

Silva, recebe agora mais um prova signifi-

cativa do subido apreço e consideração em

que ó tido 
pela maioria dos bons Piauhy-

enfies.

IícIs sauccioQtndas.—Não sa-

bemos ainda ao certo quaes são os proj ?ctos

da assembléa 
que tem merecido a san ção

do presidente da província: teem sido envi-

ados tantos que não podemos conhecer 
quaes

os sanccionados, 
por força da circunstancia

de não serem devolvidos a assemblea.

Logo que tenhamos conhecimento dos

quo ja são leis, trataremos d'elles, tanto

mais 
quando a 

população necessita saber os

ônus a qne fica sujeito. *

Sabemos com certesa 
que. entre outros,

íorão sanccionados os 
projectos que demilte

o escrivão Macedo de metade de seu empre-

go, e o 
quo extingio a cadeira de historia do

lyceu desta cidade,occupada 
por um de nós,

David Moreira Caldas.

Já tratamos neste 
jornal de ambos esses

projectos, os leitores estaHo lembrados 
qúe

demonstramos a inconviencia d elles, e 
quo

erão inconstitucionaes 
por que ião ferir di-

reitos adqueridos a titulo vitalício.

Com relação ao 
que demitte 

por metade

o escrivão Macedo, a assembléa triumphou:

o pae de numerosa familia, serventuário

pobre, que tem encanecido no serviço 
pu-

blico, e seus innocentes filhinhos bemdirão

sempre o beneficio 
que o capricho e odio

lhes fizerão.

Cora relação a extineção da cadeira de

historia do lyceu, sendo negocio 
que nos diz

respeito 
pessoalmente somos suspeitos 

para
dizer cousa alguma alem do 

que ja dissemos

no n°. 255 deste 
jornal,publicado em 13 de

julho passado, e que repelimos aqui:

« Na sessão da assembléa 
provincial do

dia 9 do corrente um Sr. 
que dizem-nos

chamar-se. José L'no Alves e Rocha, nota-

vel 
por ter umas 

queixadas similhantes á-

quejlis com 
que Sansão destruio aos Phi-

listêos, leu um embroglio, 
que chamou 

pro-

jecto, extinguindo a cadeira de historia do

lyceu desta cidade; dizendo 
que era uma

economia dos dinheiros 
provinciaes. »

« Por ora nos contentamos em noticiar a

proeza do cujo, e scientificar aos leitores

que elle é cunhado do façanhudo Horacio

Ribeiro Soares, sltrrador do infeliz cidadão

Manoel Moreira Gomes, e 
quo o lente do

lyceu é um dos reda. tores deste 
jornal—

David Moreira Caldas—que 
jamais cessou

de 
proíligar o horroroso atteritado 

praticado

por Horacio; tendo alem disso o inqualifica-

vel atrevimento de mandar 
photographar o

infeliz Manoel Moreira Gomes, o cidadão

surrado e destribuir o retraio d'elle por
todas as 

províncias do império !

«O tal 
queixada teve tanta consciência do

acto 
que praticou, que fazendo a leitura da

| 
inassagada 

justiíicou a com um 
pomposo

elogio ao inspector da administração de fa-

zenda 
provincial!; motivando 

que um ex-

pectador das 
galerias perguntasse, bastante

admirado 
para outro,« o que tein a instruo-

ção publica, as cadeiras do lyceu com a

inspectoria de rendas 
provinciaes ? » e ob-

tivesse a seguinte resposta « foi engano do

bugiuiço 
( rapazinho vivo 

), couío clle o iu

 * - 
„ 

_ ^ 

capaz de organisar e redigir aquillo mesmo

que leu, talvez, tenha 
pedido ao inspector

provincial para fazer-lhe, o em sign.-l de a-

gradocimento e gratidão tece-lhe" agora o

elogio. #
r% 1

« Está o Sr. José Lino ern sou direitojvin-

gue, e vingue 
';om 

uzura as insolencias 
quo

julga que temiii tido 
para com o seu bom

cunhado; no clretanto convença-se de 
quo

jamais o dei^remos de 
qualificar como

J AOA.ViiiJUO E HEDIONDO MONSTRO. Não it-

ceiamos as suas furiosas 
queixadas, ri3m o

bacalhau do seu digno cunhado; convença-

se disso .»

O lento da cadeira de historiado lyceu,

ex vi da naturesa de seu provimento, ficará

até tendo mais tempo para cuidar de pro-

tligar as façanhas do queixada o outros quo

taes, e o ordenado, visto 
q* so perderá a gra»

tifioação, chegará sempre 
para retratar a

50 José Lino, e a 100 Horacio.

Resla somente aogrnentarmos 
quo não

penso o Sr. 
queixada,qúe se der alguma

surra deixaremos de mandar retralar a

victima.

Hceiirgo.—O Sr. Dr.Colin,promotor

publico interino iuterpoz recurso,para o juizo
do direito,do despacho do despronuncia sus-

tentado 
pelo Sr. Dr. 

juiz municip ;l em pro-
cesso contra o celebre ferrador de escravos

Clemente de Sousa Fortes.

PoEygauiia. — 
No julgamennto do1

roo do crime de morte, Si.nplicio José da

Rooha,conhecido 
por=;José do Norte=iiuo

teve lugar na villa da União no 
jurj^ífe 

dia

16 do mez 
passado,reconheceu o Dr. juiz do

direito 
pela leitura de certas 

peças do 
pro-

cesso, 
que o mesmo réo, cujo crime de mor-

te com meteu em 1852, e foi 
preso no Co-

roatá do Maranhão em 4866, tinha-se casa-

do neste lugar 9 mezes antes de ser preso,
no entretanto 

que agora acaba o mesmo Dr^

Juiz de direito de verificar 
pelas indagações*

que fez, e 
que, segundo consta continua a

lazer, que a 1*—mulhsr do réo ainda existe

na União, e chama-se Clarinda Maria da

i Cunha.

Quando o réo matou a Manoel AlvSofim j

1852 no termo da Uniãc, 
já era casado com

aquella Clarinda, tanto 
que foi 

por 
causa

desta 
que fez aquelle asssinato.

Tendo-se evadido 
para Coratá de Mara-

nhão, ahi casou-se, como elle mesmo con-

fessa, no entretanto 
que Clarinda ainda existe.

Ao menos Josó do Norte confessa 
quo é

casado duas vezes, ao 
passo que o Scnfmi

nega a 
pé junto,e briga até com 

quem lha

descobre a melgueira.

Ferimento—No dia 14 do corrent®

apresentou-se ao Dr. 
juiz de direito, Jos®

h abriciano do Nascimento,< 
que horas antes

e no lugar—Por em 
quanto—havia levado

nas costas, uma facada, dada 
por um seu

cunhado, estando ainda a roupa onsanguen-

íada. O Dr. 
juiz de direito o mandou apre-

sentar ao Dr. chefe de 
policia interino.

Processos dc-rcsgioiisablll-

dade.-boi designado o dia 23 do corrente

para inquirição das testemunhas no 
proces-

so de responsabilidade do 3o. supplente da

delegacia de 
policia da villa da União Can-

dido da Silva Coutinho; a audiência de 26

do corrente 
para julgamento final do tenen-

te Zacharias Jose Ferreira, e o dia 20 tara-

bem do corrente 
para inquirição das teste-

munhas no 
processo do ex-administrador da

cadoia da capital Francisco Benicio do Car-

valho Mello, 
pela fuga do preso Benedicto

Teixeira de Souza dada em março de 1869.

Ifcaitro.— Foi expedida a competente

ordem, 
para que, nopraso improrogavel do

15 dias,responda o exajudante do earcerei-

ro da cadeia da capita] pela fuga, ha 
poucos

dias dada,dos 
presos Liberato 

Quiterio e Je-

ronimo escravo.

Portugal e variedade. — O

que no n." 
passado dissemos sob essa epi-

graphe não só c dito 
pelo illustre ad vinho

Maia—como todos sabem nesta cidade a ver-

dade dos casos, e mais 
que ello 

predisse á

queda do gabinete Zacharias; e finalmente

que tein toda aptidão 
para ensinar historia

e 
geographia.
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